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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE NOTIFIQUE TODOS OS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS, A COMEÇAR PELOS LOCALIZADOS NA AV. BRASIL, AV. TANCREDO NEVES E AV. ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO PARA ADEQUAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

	
	

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que notifique todos os proprietários de imóveis, a começar pelos localizados na Av. Brasil, Av. Tancredo Neves e Av. Ismael José do Nascimento para adequação do passeio público, conforme legislação vigente.
JUSTIFICATIVA:
                           Essa reivindicação atende as necessidades dos transeuntes que utilizam as calçadas nos referidos locais, e com a padronização das calçadas é possível proporcionar uma mobilidade mais segura a todos os munícipes, bem como um ambiente esteticamente harmonioso.
                          De acordo com a Lei complementar Nº 171/2012 as calçadas devem obedecer às normas técnicas de acessibilidade, garantindo o livre transito e acesso dos cidadãos, especialmente às pessoas com necessidades especiais ou mobilidade reduzida, idosos, crianças e gestantes, às edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
Diante do exposto acima é necessário que o poder público fiscalize e faça cumprir a lei.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.
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